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RESOLUÇÃO    04/2025 

 

SUMULA: Altera o horário das Sessões Ordinárias da 

Câmara Municipal de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná.    

 

 Mesa Diretora da Câmara Municipal do Pérola D´Oeste, Estado do Paraná, com 

fundamento no Artigo 135 do Regimento Interno e demais disposições legais,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fica alterado o horário de início das Sessões Ordinárias da Câmara Municipal 

do Município de Pérola D’Oeste-Estado do Paraná, que se realizavam 19:30 horas para às 19:00 

horas nas Segundas-feiras. 

 

Art. 2º. A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal, 12 de março de 2025. 
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